LEI Nº 1.875, de 1º/06/98.

Declara de utilidade pública a entidade denominada HUMANIZAR - ENTIDADE DE APOIO AOS IDOSOS DE TIMÓTEO - MG

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a entidade de apoio aos idosos de Timóteo denominada HUMANIZAR - ENTIDADE DE APOIO AOS IDOSOS DE TIMÓTEO - MG, com sede na Av. Acesita, nº 3.468, Bairro São José, em Timóteo - MG.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de junho de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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PREFEITO MUNICIPAL

